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CENÇA AMBIENTAL UNICA DE SUPRESSÃO VE,CTTN,L N.'082/20-0I

DADOS DO IMOVEUTERRENO

Manaus-AM, 21 MAt m5

Maria Luzi Silva Alves u
Direto nlca

I M PORTANTE:

t. \t
Est€ Documento nào coitém emeihdas ou ÍasuÍas:

Este Documenlo dcvc pcImsrleccr no locsl dâ cxplorâçio parE efeito de fiscâlizaçào (Êente c veÍso)
O volume autoízado nâo quitf, volume pendcnte dç reposiçâo florestal:
Os dsdos tecnicos do pÍojelo são de inlcira íÊsponssbilidade do Íesponsável Écnico

Ficr ex

Ousoi
bido o tr.Dsport. do m.teri.l, sem o I)ocümenlo dc Origem Flor.strl - DOF
I implica na sua invalidaçâo, bem como nas sançôes pÍevistas na legislaçào:

Endereço p/correspondência: Condomínio llhas Gregas Thasos,
Alameda Albânia, Ponta Neqra, Manaus-AM CEP:

CNPJ/CPF: O47 .642.026-1 1 lnscrição Estedual (SEFAZ-AM):

Fone: (92) 99í92-4666 E-mail:

Processo no: 0457 .2O2O ASV dêcorrontê da Ll No: NA

Modalidade do Projeto no SINAFLOR: Autorização de Supressão Vegetal - ASV

Recibo SINAFLOR: 21 300790 Área a ser suprimida: 0,05'12 ha

Registro No IPAAM: 1012.2321 Compensação Ambiental: NA

Nome do Empreendimento: Fábio Ventura Alphaville 0í - Lote 05

Volumetria Autorizada (dados do lnventário Florestal) 10,60 st de lenha

Finalidade: Autorizar a supressão da vegetação para construção residencial em uma área
de 0.0512 ha

Potencial Poluidor/Degradador: NA Validade: 01 Ano

Responsável Técnico pela Elaboração/Execução: Pablo Roberto da Sílva Ozório

Anotação de Responsabilidade Técnica-ART: 4M20230378478

Proprietário do lmóvêl: Fábio Silva Ventura
CPF/CNPJ : 047 .642.026-1 1 CAR: Não se aplica

Área do lmóvel: 0,0512 ha
Localização: Alameda Porto Rico, Lote 05, Quadra D1, Alphaville 01, Ponta Negra,
Manaus, AM.

Vénices Latitude Longitude Vértices Longitude

PI 3'2',58.02328"S ó0'6'14.2553"W P3 3'2'59,01284" S 60'6'14.8442"W

P2 3"2'58,03453 " S 60"6'14,8055t'W P4 3'2',59,99220"5 60"6',14,2952"W

ro oRtG NA

Coordênades geográficas dê rêfeÍêncie lDatum SIRGAS 20(N):

lnteressado: Fábio Silva Ventura.

Porte: Pêqueno

Latitude
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RESTRIÇÔES E/OU CONDICIONANTES DE VALIDADE DESTA LICENÇA: LAU-SV N.'OE2/20-OI

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesm4 só terá validade quando publiçada
Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação. em meio eletrônico
de comunicação mantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais.
conforme art.24, da Lei n.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental Única deverá ser requerida num prazo mínimo de
120 dias, antes do vencimento, conforme ar1.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

3. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidaçào, devendo ser solicitada nova LicençÀ com ônus para o interessado;
4. Esta Licença é vâlida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma. devendo

o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quanâo houver mudança de qualquer um desles
itens;

5. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal;

6. A presente Autorização de Supressão Vegetal - ASV está sendo concedida com base nas informações
constantes no processo 0457.2020. e nas peças lécnicas cadastradas no SINAFLOR;

7. Quando da intervenção em Área de Proteção Permanente - APP, o interessado deverá solicitar a devida
anuéncia.

8. Proteger a fauna conforme estabelecido na Lei N' 5. 197 97.
9. Fica proibida a comercialização e o transporte do material leúoso oriundo do cone das espécies

protegidas na forma da Lei;
10. Realizar durante o periodo de supressão vegetal as medidas preventivas e mitigadoras dos impactos

relacionados fauna silvesúe;
ll. Manter integral as Áreas de Preservaçâo Permanente, conforme estabelecido a Lei n.' 12.651/12 e

t2.72712012..
12. Proteger o solo e os cursos d'água da contaminação por substânciqs tóxicas (combustíveis. óleos, graxas.

inseticidas, agrotrixicos, tintas e outros);
13. Em caso de solicitaçâo, o executor deve apresentar relatório parcial da supressâo da vegetação com

respectiva ART do profissional habilitado contendo as seguintes informações: número de in{ivíduos
retirados, iirea suprimida, área a ser suprimid4 volume em mr, comprovação da destinaçâo do material
vegetal já sqprimido. coordenadas geográficas, registro fotognáfico e ouras informações p€rtinentes no
prazo de validade da licençal

14. Fica proibida a interrupção dos cursos d'água, quando da construçâo das vias de acesso para transposição
na área:

I 5. Em caso de doação da leúa ora autoriàda. obrigatória à homologação do pátiol
I 6. Pâra o transpoÍe e a comercialização de produtos e subprodutos florestais oriundos desta Autorizaçâo de

Supresso Vegetal - ASV, o empreendedor/detentor da ASV deveú solicitar a Autorização de Utiliz^ção
de Matéria Primâ Florestal - AUMPF junto ao IPAAM, o que corresponde uma posterior inserção de
novo pedidojunto ao SINAFLORI

17. Fica expressamente proibido o corle da andiroba (Carapa guianensis; Carapa paraense) e copaiba. (Copaifera lrapezifolia halme; Copaifera reticulata; Copaifera multüuga), de acordo com o Dereto
Estadual n 25.044/05:

18. Não são passíy€is de exploração para fins madeireiros a Castanheira (Bertholletia excelsa) e a Seringueira
(Hevea spp.), em floÍestas naturais, primitivas ou regeneradas, conforme estabelece o Decreto Federal n'
5.97sl0ó.

19. O executor deve apresentar relatório de execução da supressão com respectiva ART do profissional
habilitado contendo as seguintes informações: número de indivíduos retirados, volume em mr,
comprovação da destinação do material vegeml. coordenadas geográficas. registro fotográfico e outras
informações pertinenles no prazo de validade da licença:

20. Esta autorização para supressão da vegelação é para uma área conespondente a 0,0512ha.
2 I . Não e permitida a realização de queimada na área objeto desta autorização.


